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Da denominação a rodovia est

A Assembléia Legislativa do Estado de

Artigo 1o - Passa a denominar-se "Rodovia

Dom Tomas Vaquero'! a SP 344, do Km 216,220 (divisa dos municípios

de Aguaí/São João da Boa Vista), até o Km 242,440 (perímetro

urbano de Vargem Grande do Sul).
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Artigo 2o — As despesas decorrentes da

execução da presente Lei correrao por conta das verbas proprias |
*

do orçamento.

Artigo 3o -— Esta Lei entrara em vigor

na data de sua publicação.

PROTOCOLO
aço reter.name pçCEAno quantas merrart

JUSTIFICATIVA

Dom Tomas Vaquero, Filho do

Vaquero e D. Tereza Seis Dedos Vaquero, nasceu em Pirassununga-

SP, em 26 de março de 1914. Como ele mesmo disse: "Nascido

de pais modestos e simples, mas tementes a Deus, junto deles

e de meus irmãos, aprendi não so as primeiras lições para

a vida, como igualmente a amar a simplicidade e a dedicação

aos encargos que a existência nos reserva".

Ingressou, timido e esperançoso, no Seminario

de Campinas no dia 03 de fevereiro de 1930, aos 15 anos, e

foi ordenado Sacerdote no dia 12 de abril de 1941, na Basílica

de Sao joao de Latrão, em Roma, na Itália, por S.Excia. Revmê

Dom Luigi Tráglia.

Foi professor de filosofia durante oito

anos no Seminario Central de São Paulo, lecionou por dez anos

na Pontifícia Universidade de Campinas-PUC, foi professor
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por mais de quinze anos na Faculdade de Direito de São João

da Boa Vista.

No campo religioso, foi Paroco por mais

de três anos da paroquia de São jose, em Mogi Mirim. Foi o

segundo Bispo da Diocese de Sao joao da Boa Vista. Sua Sagração

Episcopal deu-se no dia 15 de agosto de 1963 e sua posse na

Diocese em Ol de setembro do mesmo ano.

Plenamente convencido de que todo o trabalho

apostólico sera sempre inútil sem o orvalho da graça de Deus

e de suas bençãos fecundas, apresentava-se aos seus diocesanos

como "o Bispo -que reza'!. Com os joelhos em terra, as maos

em posição de prece e olhos e alma voltados para o céu e para,

Deus, fizeram todo o seu trabalho tornar-se fecundo e salutar.

Todos os que conviveram com Dom Tomás

Vaquero, o clero, religiosas e fieis, amigos da oração, foram

testemunhas das suas realizações e de todos os planos de Deus

nos vinte e sete anos em que esteve a frente da Diocese de

Sao Joao da Boa Vista, com seus trabalhos profícuos, de grande

alcance social e religioso, por toda a Diocese que contava

com quase 1 milhao de almas no seu pastoreio.

Nada mais justo do que homenagearmos

ao homem que durante toda a sua vida dedicou-se com carinho,

trabalho, dedicação e oração para o crescimento moral e religioso

de todos os seus diocesanos e amigos.

Dom Tomas Vaquero faleceu em 02 de agosto

de 1992 e na imorredoura saudade de todos, nada mais justo

que perpetuar a figura do pastor tão ilustre e querido, que

ficara para sempre gravada na memória de todos quantos o conhece-

ram e mais ainda dos que tiveram o privilegio de com ele conviver

-

no dia a dia.

"

Assim, atendendo as justas reivindicações

de toda a população dos municípios de Águas da Prata, Aguai,

Casa Branca, Caconde, Divinolandia, Espírito santo do Pinhal,

Estiva Gerbi, Itobi, Mococa, Mogi Guaçu, Santo Antonio do
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amo apagam ci io

Jardim, Santa Cruz das palmeiras, sao José do Rio Pardo, Sao

Sebastiao da Grama, Tambaú, Tapiratiba e Vargem Grande do

Sul, que sao os municípios que compoem a area da Diocese de

São joao da Boa Vista, apresentamos o presente Projeto de

Lei em homenagem a tão querida e Dlustre figura, para o que.

conclamamos a aprovação dos nobres pares desta Casa.
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